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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta 88 1° e 2° ao art. 883 da Consolidacéo das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 1° de maio de
1943, para dispor sobre multa sobre o montante da condenagé&o
na hipotese de ndo pagamento de quantia certa ou ja fixada em
liquidacgéo.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se ao PL-1939/2007.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitag&o: Ordinéaria

Regime de Ordinéria

tramitagéo:

Em  15/03/2012



